
Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Jl 

PROJETO DE LEI V- 	_MI 	/93. 

DÁ NOVA REDAÇAO AO ARTIGO 42  DA LEI 

N2  1.637, DE 17 DE SETEMBRO DE 1979, 

QUE DISPOE SOBRE O SERVIÇO DE TAXI NO 

MUNICIPIO. 

A CAMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA, NO USO DE SUAS ATRIBUI-

ÇÕES LEGAIS, APROVA A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 12-  O ARTIGO 42  DA LEI N2  1.637, DE 17 DE SETEMBRO 

DE 1979, QUE DISPOE SOBRE O SERVIÇO DE TAXI NO MUNICIPIO PASSA A 

TER A SEGUINTE REDAÇAO: 

"ARTIGO 42-  OS CARROS QUE TRABALHARÃO NO SERVIÇO DE 

TAXI DO MUNICÍPIO, NÃO PODERÃO TER MAIS 

DE 10 (DEZ) ANOS DE FABRICAÇÃO." 

ARTIGO 22-  ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICA-

ÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

PLENÁRIO "DR.FRANCISCOROMANO DE OLIVEIRA", 

05 DE JULHO DE 1993; 

o VEREADOR ANDRE LUIZ RAP 

APROVADO 

POR 
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